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LEI NO 2.773, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 

Altera lista de serviços do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, criada 
pelo artigo 1° da lei municipal nO 2.696, 
de 23 de dezembro de 2003. 

. 
O PREFEITO MUNICIPAL DII ESTIINClII 

TURÍSTICA DE IBI I1NGl\ Estado de São Paulo, em conformidade com il 
Lei OrgâOlcd do !·Iunlc·pio. c nos terno., cla Resolução nO 2.8i9, Ja Cdm2.rõ 
Municipal, promulcJél a segLlll1te Lei: 

Art. 10 - A lista de serviços do Imposto Sobre 
Serviços de Qual::,Jer N2 turezc , :naca I'elo al'l lgo 1° oa le 1'1lwcIDa l nO 

2.696, de 23 de de;embro ele r~t1'~'l a ser a constante desta lei. 

I 

A . 2° - sta lei entrará ern vit)or na dilta de 

I \ 

\ \. 
. " 

FLORISVALD NJ'O FlORENTINO 
k,,--,t 

P ,cit((-(··Iur ciJal 

Registrada e publicada na Secretalla d(' 
Administração, em 21 oe dezembro de 2004. 

.000t (l:./ 
~'I IIR [ETl1: BEl!\ CARDOSO _ o- /" 

Chefe do Del;!r, de Protocolo e ArqUIVO 
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LISTA DE SERVIÇOS 

(LEI COMPLEMENTAR 116, DE 31 DE JULHO DE 2003). 

r TEM I SERV1ÇO DE rVUSOBRE Õ PREÇO 
- ---;c--- DO SERVIÇO .. .. 

L I Ser.'-'lços de informática e congêneres 
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 2 
1.02 Programaçªº . . . 2 
1.03 Processamento de dad()s e conqêneres. 2 
1.04 Elaboração de programas de 

computadores, indusive de jogos 2 
eletrônicos. 
Licenc'-;'ia=m=e~nC--to~o-u -cessão de dir-'el-:-to---:d-et--~~~~-1.05 
uso de programas de com ",u""to::a",ã",o-,--~-+-_ 

c=1.:.::.0-,,-6_+Assessoria e consultoria em informática 
1.07 ,Suporle técnico em informática, inclusive 

. instalaç50, configuração e manutenção 
de programas de computação e bancos 

---F de dudos. _~--,-----,,---_ 
Plallejamento, confecção, manutenção e ' 1.08 
atualização de páginas ~etrônicas ...... . 

2 
2 

2 

2 
Serviços ele pesquisas c desenvolvimento 

::-:-_--'-d:o,:e:.cC:c:1 u:.:::a:.cJ1 g ~~r natu reza~-;-~-:--:-~+~~~-::-
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento 2 

2 

3 

3.01 
3.02 

3.03 

Qe qualquer natureza . .. 
Serviços prestados mediante locação, 
cess~Q .. de direito de uso <=_I:0ngêneres _' __ ~ __ ~_. 
(VETADQ). 
Cessão de direito ele uso de marcas e de 
sinais de ro~aganda 

Exploraç50 de salões de festas, centro de 
convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportiv<ls, estádios, ginásios, I 

2 

2 
auditórios, casas de espetáculos, parques 
de diversbc~s, (anchas e congêner , 
para realizac,ao de eventos ou negó lOS - -'- .. '. 7 

! ~ 

( \~\ 
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3.04 

I 
I 

I de qualquer natureza. . _ _ -,-_ 
: Locação, sublocação, arrendamento, 
direito de passagem ou permissão de 
uso, compartiltlado Oll não, de ferrovia, 
· rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 

r=-::=---1-",de::.-Cjualquer natureza. 
3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas : 

4 
e outras estruturas d~uso temll,-,o"-ra,,,' r"'io'----+-_ 
· Serviços de sallde, assistência médica e 
conoeneres. -, --

4.01 ~ledlcinil e biomcdicina 
c:;--+~ . ' . ... -/-.--

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade 

-
4.03 

médica, radioterapia, quimioterapia, 
· ultra-sonografia, ressonância magnética, 
racliologia!Jomograna e congêneres. 
Hospitais, clínicas, laboratórios, 
sanatórios, manicômios, CilsaS de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios ' 

2 

2 

2 

2 

~ 
congêneres. 

4.04 In~trum entação cirúrgica. 
4.05 Acupuntura, ~ .... 

_-+~ __ _ 2 
2 

406 I Enfermagem, inclusive serviços auxiliares ' 
- - -

ços farmacêu.ti~os,~. --::-c-----c-

ia ocupaCional, fisioterapia e 
4.07 Servi ... 
408 Terap 

udiolog",ia:-, _ _ _ fonoa 
.. 

4.09 Terap ias ele qualquer espécie destinadas 

2 
2 
2 

2 . _ .. 
4.10 _. 
4. 

ao tra 
i Nul:~ i( 
Obste 

tamento~~ico, orgâ~ico e mental 
ão --:~'---=l 

Psicanálise. .. _ ... . ......... _.~-

PsicologL_... . .. ____ -".-'-_ 
Casas ele repouso e de recuperação, 
crectles, asilo~ .~.congêner~~ --;;-,---c,----.. . 

· Inseminação altificial, fertilização in vitro 
e congêneres 
Bancos~ sangue, leite, pe,=leL...:::p"'-

2 
2 
2 
2 

2 
2 
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I 

d.20 

4.2 1 

4.22 

, 
1423 

5 

5.0 1 
5.02 

5.03 

1 
Ccleta de san; .. e, leite, ,ecidos, sêmen, 
órgãos c materiaiS biológicos de qualquer 

~
SPéCII2 

Uniclade de a~endimento~ assistência ou I' 

~amento movei e congenere? 
P:ano<; de medicina ce grupo ou 
md·viauaJ e co"vemos para prestaç50 de 
assistência medica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 
Ou tro<; planos de saúde que se cumpram I 
atraves de sc·vços de tercei'os 
con:ratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano 

.mediante indicação cio bcne!~ciár io. 
Serviço ~, de mecliClna e assi,>tência ' 
vetennária e c:)ncênercs - --. ~-

1'·lec ,cina vete( n,ir·ia c zoo[ecnia . 

1 
Hospita l>, clínicas, an:bulatóri os, prontos'j 
socorros e congcncres, na area 
veLclln,i l la .- . . . -

L2COI atórios de analise na área 
vetei iniÍria 

504 -tilnsemlJ;açãoartificial, rerti lização in vltro l 
. e congcneres _ . 

: 5.05 Bilncos l1e sangue c de órgãos e 
congêne~es I 

Co:eta de sangue,c te. te(dos, sêmen, 5.06 

5.07 

5.03 

5.09 

6 

! órgão,> e materiaiS biológicos de qUalq~er 
I espécie. 
't-., . . . . _, -.. 

Unidade de atendimento, assistência ou 
. tri!:a 11~nto '11:)I!el e congêneres 
GuardQ, tra t211cnto, am estrancnto, 
embelcLamento, alojamento ~. 

f

COngén, ~res . 
. Pianos de atendimento - eassistêJlcia . 

medico·veterinária ' - _ . -
__ Se'viços cc cuicacos pessoais, estética, 

\~ 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

LEI 2773/2004
Fls. 5/21



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

--a--:Cti:-vi~dades físic-a-s -c-co-n-';-ên-eres 
.. _ . 

Barbearia, cabeleireiros, manicuros, 
_ -",pe=dicuros e con,gêneres 

6.02 Estetlcistas, tratamento de pele, 

6.01 

2 

2 

---I 
1-::-::::-_ depilação e congêneres _ ___ _ 
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e I 2 

., - j---
Gin<~stica, dança, esportes, natação, 6.04 
cone êneres 

artes marciais e demais atividades físicas - -,- ,- , .. .. 2 __ _ 
6.05 Centros de emagrecimento, spa e 

r
· congeneres , ... . 
7 Serviços rel<ltivos a engenharia, 

arquitetura, geologia, urbanismo, 
. conslrução civil, manutenção, limpeza, 

meio ambiente, saneamento e 

7.01 

, 
con eneres 
Engenharia, agronomia, 
arquitetura, geologia, 
paisõgisrnoeS.Qngêneres. 

agrimensura, . 
urbanismo, 

7.02 Execução, por administração, empreitada ' 
ou subempreitada, de obras de: 
construção civil, hidráulica ou elétrica e 
de ou tras obreS semelhantes, inclusive 
sondilgem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, 
lerraplanagem, pavimentação, ' 

2 

2 

concretagem e a instal ação e montagem 2 
de produtos, peças e equipamentos 
(exceto o fornecimento de mercadorias 

I produzidas pelO prestador de serviços 
fora cio local da prestação dos serviços, 

=-c~ __ que fica sui,eito aü ICMSJ..-,-__ -,-
7.03 Elaboração de planos diretores, estudos 

de viabilidade, estudos organizacioniJis e 
outros, relacionados com obras e 

. serviços de engenharia; elaboração de 2 
anleprojetos, projetos básicos e projetos 

I-- icxecutiv?s..º_~@.trabalhos de engenharia, 
~Demollçª9,_ . 2 
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17.05 Reparação, conservação e reformã --~­
edifícios, estradas, pontes, portos e I 
congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador . 2 
dos serviços, fora do local da prestação I 

7.06 
dos serviços,ij_~~ fica sujeito ao ICMS _ 
Colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, I 

divisórias, placas de gesso e congêneres, 2 
com material fornecido pelo tomador do 

_ _ ---jcc.se=:,rvlçO- .. ____ _ 
Recuperação, raspagem, polimento e 
lu strélç5_ºs!~QÍsos e congêneres''-_ _ t­

i Calafe~_ã:.::o-'--,. _ _ 

7.07 

7.08 
7 .09 

2 
2 

2 

Varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e; 
de~tinação final de lixo, rejeitas e outros 1 

I ___ -'-'r"'e.?rduos q~alsquer. _ _ - c-+-- ----
limpeza, manutenção e conservação de 7.10 

7.11 

7.12 

ViélS e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e , 
c9~eres: .. 
Decoração e jardinagem, inclusive corte 

I ~poda de árvores -- ---,-------,,----c-I 

'Controle e tratélmento de eAuentes de 
qualquer natureza e de agentes físicos, 

---,,-----j'químicos e b iolQgicos 
. 7.13 Dedetização, desinfecção, 

desinsetlzação, imunização, hig ienização, ' 
__ desratizaçã2, pulverizaç~o e con9':.ên",e-..r""es",.+-__ 
2-.14 (VETADO) 
7.15 __ ('{ETADO) 
7.16 Florestamento, refiorestamento, 
::-:-=:----,c::se",meadura, adubação e congê"'n"'e:cr"'es"----_+-__ 
7. 17 Escoramento, contenção de encostas e 

serviços conQ~'!.~res 
Limpeza e dragagem de rios, ortos, 
canilis, baías, laggs, lagoas ré resas 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 
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7. 19 

-
7.20 

7. 21 

7.22 

8 

>-- . 
8.0 1 

8.07 

9.01 

19.02 

açudes l' congêneres 
Acomp;lf1hamento e fiscalizar;iio da 

. execução de obras de engenharia. 
~i:etura e. l,l.' banls1lc 
. Aerofotogrametria (lI1c1 usive 
interpretação l, carloqrafia, mapeamento, 
levantamentos topográ ficos, 
ballmétricos, geográficos, geodésicos, 
geológicc'. geof'sicos e congêneres. -0--

Pesqul<;,l, pelfuração, clmcntação, 
merçlulho, perfllaçjCm, concrctação, 
teslcmunhagcm, pescaria, estimulaç50 e 
odro, ,cP/Iças relacionados com a 
exploração e exp olação de çetroleo, 925 
l1?tural c de outros recursos minerai~_j 
Nucle;,lç,'ío e boml)ardeamento de nuvens 
e congêneres 
Servl,o, (!e ec.cação, enS;10, orientação 
pedagóGica e edu::ac'ona l, instruçã o, 
treinill11cnto e aval iação pessoa l de i 

__ ~Iqucr grau ou natureza_o _ 
Ensino rl'gular pre-cscolar, fundamental, 
".,éd:o 0 <;l. ;:::e" ar 
Instruçao, êrê '1(l '11C1to, or ciltação 
pedag<lçJi ca e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 

- _ _ o -- - , -

Serviços relativos a hospedagel11, I 

tt. rsclO, viaçe-s e corgêneres. 
Hospedagem de qualquer natureza em 
hotéi s, <1part-servicc condominiaiS, nat, . 
apart hotéis, hotcis residência, I 
residencc-service, suite servicc, hotela ria. 
n'a ~i:-lrr2t wotélS, pcns3es e congêneres; 
ocupilç50 po" temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da 
aliment;lção e gorjeta, quando II1cluído 
no P'('CO da diarril , fica sujei to ao , 
ln",p8c:.lJ S2,b ~e Serv iços). _ , 
AgenClilnk'11l0, ol ganlzação, promoça " 

/ 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
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9.03 
10 
10.01 

10.02 

110.03 

10.04 

110.05 

110.06 
10.07 

1
10

.
08 

1009 

:0.10 
1I 

11.0 I 

I - ._. , 
1 ,,:e-11~( "açâo e execução de plOgra'lla,> 

I 
de tur,sn-,o, Pil5\dos, viagens, cxc rsões, 
hospedagens e congêneres. I 
Goias ele 1~ 'IS11O . 

'

Serviço,> de ,ntu mediação c congêner s . 
. l\genci;lInento, corre tagem ou I 

lem'er! ação ~re cán-bio, ce seguros, de 
cartões de crédito, de p anos de saúde p 

Ide J2lanos de previdência privada. _ . 
I\genci,ln'ento, corretagem ou 
mternlct1lação de títulos em gerol, I valore~ mobili,íriOs e contratos qua~ul'r I 
i\ge',c'd11enlo, corret2gem ou 
Intermrdiação de direlloS de propr"edade 
II1duslrial, artística ou literário . 
Ag~nc:~ I"en:c, corretagem ou 
Inrernwdlação de contr <l los de 

1 arrendamenlo mercantil (Ieasing), de 
fra -qU\l :f-a-chlslng) e de faturizaçjo 

'(factonngL I Agencidmento, corretagem - ou 1-
i1terr'1eC "çã: de bens móveis ou 
imóvel'>, não abrangidos em outros itens 
ou subilens, inclusive aqueles realizados I 
' )0 5miJIcC dc I}olsas de ~I ercaclor i as e 

I 
r utur(,\ po' qUillsguer meios 
Agenciamento marítimo f--. 
Agercianle1lo de notícias._. 
Agenc,amen o de publicidade e 
I propayJnda, inclusive o agenoillllcnto de 
';ec élção po' quaisquer mios. 
Repf(~.,e ntaçào oe Qualquer nc:ure7il, 
inclu,>iw comel oal. 
D; sl'l~ui ci'o (I,: 'l crs de lerCClros. - .. - _ .. 
SelVIC,QS de guard<l, es,acionarre;llo, I arm,)lcnamenlO, ~ilància e congêneres. 1-
G _"' d,~ e estcciorall'ento de veículos 
lcrrC',IICS automotore\ de ar ro~ves e

l de C 111 Iw cações. _, \ 

\ 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 
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.. -
rança ou monitoramento lú-:D2-- 'Vigilância, segu 

de ben~ e pesso 
~1"71.-:::0=-3 -I-=Es"-c""olta inclusiv 

as. 
e de veículos e carqas. 
, depósito, carga, 11.04 Armazenamento 

descarga, arrum 
I-:-:;-_--td""e q ua 19 uer eSQ 
12 Serviços ele 

ação e guarda de bens 

12.01 
12.02 
12.03 
12.04 

·12.05 

, 12.06 

, entretenimento 
~Es'=e"':táCCcu los tea 

eCle 
----- ,---

diversões, lazer, 
econgêneres. 
trais. _. _ .. _. 

atográficas . 
enses, 
uditório. 

. -- -
rsões, centros de lazer e 

, 

._ .. 

.. -. 
• __ o. 

. Exibiç2~s cinem 
Espetáculos circ 
Pro ramas de a 
Parques de dlve 

. congener.=es,,;-, ~ 
J3oates, taxi-dan 
ShOW5, ballet, 
óperas, concer 

cing e con9..eneres . .. 

12.07 danças, desfiles, bailes, 
lOS, recitais, festivais e 

- _ .. '" .. 
lçoes, congressos e 

I-:-::--::-: _ _ c:ongeneres 
12,08 Feiras, expos 
____ .congeneres --- . 
12.09 Bilhares,boliches e diversões eletrônicas 

ou nao. 
12.10 Corridas e comp etições de animais. 
12.11 Competições ps portivas ou de destreza 

.ctual, com ou sem a i física Oll intcle 
1-::--::--+1 QarlicliJ<'l_ção do espectador.. 
12.12 Execu ' -o de mú sica. . 

12.13 Produção, medi ante ou sem encomenda 
préVia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, S hows, ballet, danças, 

teatros, 
, 

5, operas, desfi les, baile 
concertos, r ecitais, festivais e 

, 
congener~?,._. 

12.14 Fornecimento d e músicil para ambientes 
o, mediante transmissão fechados ou nã 

p...2I:..9ualguer p_r_ 
"-:1-=-2.-:-1-=-5 -I Desfiles de b 
_____ folclóricos) tl:i.9? 
12,16 Exibição de nlm 

ocesso. . 

10= ","","I~: ~~tncos e cO[lgê res 
es, entrevistas, usicais, 

( ~\ -

2 

2 

2 

2 
2 
2 . 
2 _._',._ .. . 

2 

2 

2 

2 

2 

2 .- -

2 

2 

2 

2 

2 
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I' espetáculõs,'sli'ows, concertos, desfiles, ' 
óperas, competições esportivas, de , 

r-::-c-::,---,I dõ-'estreZa!ntelectual ou congêneres, 
12.17 Recreação e animação, inclusive em 

festas e eventos de qualquer natureza" 
Serviços relativos a fonografia, 13 

2 

2 

f-=---=-c_--,':'fo:,::togr:~~ª"c!nematografia e reprografia. _ , __ . ____ _ 
13,01 1 (VETADO) _ , ___ , _ _ "" 

I 13.02 Fonografia ou gravação de sons, 
Inclusive trucagern, dublagem, mixagem 

f-=c-=.---I-"e_c=ongêneres, 
13.03 Fotografia c cinematografia, indusive I 

2 

2 

1304 

revelação, ampliação, cópia, reprodução, : 
trucagem e congêneres, 

' Reprografia, ' -n;ic'''r''-of'''il-m-a-ge-m- - - e-' ----2;::-- --1 

13.05 
digitalização, 

, Composição 
clicheria, 

gráfica, fotocomposição, 
zincog raFia, litografia, z 

" ____ 1 fot9Jitografia 

l~lcC4-;:-:-_+s::oe.r:~()s relativos a bens, <!.~-,t",erc::co:ei",ro",s,,-. -=-+-______ _ 
,14.01 L.ubrificação, limpeza, lustração, revisão, 

carga (' recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação 
de maqull1as, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e 
' partes empregadas, que ficam sujeitas 

2 

ao ICM~), _ 
14:-:,0:-:2:---"-A"'Ssistência técnica, 2 
14.03 i Recondicionamcnto de motores (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam· 2 
,sueitas ao ICMS), - - - - ---,0---:-;--

Recauchutagem ou regeneração de 2 14.04 
pneus, 
Restauração, recondicionamento, i4 .'''''0 s=--
acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, 2 

I ___ -'corte, recortei_polimento, plastrf -o c, _ _ _ 

\ 

\~\ 
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-_ . . 

I congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 Instalação e montagem de aparelhos, 

maquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com 

. . - . matenal por ele forneCido. 
14.07 Colocação ele moldyrase cong~ner_es_ 
14.08 Encaderna ção, gravação e douração de 

. livro.~L revis~as e ~ongêneres . -- . 
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material 

for forneci cio pelo usuário final, exceto 
aviamento. , .- . -

14.10 Tinturélrin 0. lavanderia. .. . _ . .. ---"-
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em 

. geral. 
14.12 Funililriu e lanternagem. 

1-"" .--
14.13 Carpintaria e serralheria. 
15 Serviços relacionados ao setor bancário 

ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
I por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de 
elireito. .. 

15.01 Administração de fundos quaisquer, de 
consórcio, ele cartão de crédito ou débito 
e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheque, pré-datados e congêneres. 

15.02 Abertura de contas em geral, inclUSive 
conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no 
País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 
2 

5 
, 

5 

inJtivas"-.. ~_ - -----,c----,- - -c---_~_ 
15.03 Locação e manutenção de cofres 

particulilres, de term'lnais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 

r1-=5-=.O-:-4---1 Fornecimento ou emissão de atestados 
em geral, inclusive atestado de 

5 

idoneidade, .a_~e_g_ad() . de il_. _ ___ _ ""5 ___ --' 
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15.05 

1
15

.
06 

finanç~ira e congeneres,_ 
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, 
renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou excl usão no cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF · 
ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 
Emissão, recmissão e fornecimento de 
avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega 
de documentos, bens e valores; ; 

: comunicação com outra agência ou com I 
i a administração central; licenciamento · 
eletrônico ele veículos; transferência de 
veículos; agenciamento fiduciário ou 
depOSitário; devolução de bens em 

5 

5 

---c-.,------;,--- . - --·1--- -
Acesso, movimentação, atendimento e 15.07 
custódia. 

consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, Internet e telex, acesso a 
termimis de atendimento, inclusive vinte 
e quatlo horas; acesso a outro banco e a 
redc' compartilhada; fornecimento de 
saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer 

I-;-::--;;-;:-_ r::melo OtIJlroc_e"'s"'s"'o.'=-_c----cc-_--=-I_ 
15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, 

substitUiÇão, Glncelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; 
emlssao, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura 

5 

5 

,..-.,,-.,..,- _ decr~d ito, pil r aCLu_a.~~En.~.:...· -:--:---:-+-- -------1 
15.09 Arrendilml~l1to mercantil (Ieasing) de 

quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substitui,ÇãU'\de 
garantia, alteração cancelarT)ento \ e 

, \ 
.. 
, 

5 
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I .10 

15. 11 

15. :2 

15.13 

15. 14 

15 :5 

· regi5tro de -contr~to, c ·demais serviçOsl­
relacionaelos ao arrendamento mercantil I 
tea~ n~). .. _ 
5e·v.ços re aClorados a cooranças, 
recebimentos ou pagamentos em geral, I 
I de Litul05 quaisquer, de contas ou 
camês, ele câmbio, de tributos e por 
:onl.a l~' ~ :e··ce ros, Inclusive os efetuados 
por nvo ele:'ô,lco, ilutO 2CO ou por 
miÍqull1,ls de atendimento; fornecimento 
de flO"ção de cobl ança, recebimento ou 

· pagamento; emissão ele ca rnês, fichas ele 
ccrrJ,")'X1ÇaO, rnpressos e documentos 
err, gc' aI. 

I
DeVOluçiJO de títulos, protesto de tít ulos, . 
sustaçJo de protesto, manutenção de 

I título', reapresentilção de títulos, e 
cemal' selvlços? ele ,elac'onados, 
CJstódla C I~ ceral , I"cl"sive de lítl,los e 

• 

1 ~:;~~~;11~:II~~~~:dOS a operações-dei 
· câmbiO em geral, edição, a l teraçã~~ I 
orop·ogação, Ccncelamento e balx de 
con:lo1:o ce câ J:c : o-nissão de registre 
de expoltilção ou de crédito; cobl ança 

: ou depÓSito no exterior; emissão, 
form'cil1lcnlo e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, 
tra",sfe'ércla, ca"ce'amento e den~a is 
serviços relativos a carta de crédito de 
import<lção, exportação e garantias 
recebludS; envio e recebimento de 
mens,l<)ens em geral relacionadil <; a 
O~e'JÇS,·, dê cânb o 
FOrlll'CI I1 'ento, emissão, reemlssao, 
renOVdCilO e manul enção de curtão 

· magndlco, cartão ele crédito, cartao de 
débito, cartão salário c co~oênerés , . . 
Ccr'1c'wlÇão de cheques e l'tulo 

, , 

5 

5 

5 

5 

5 
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quaisquer; serviços relacionados a I 
depósito, inclusive depósito identificado, ' 
a saque de contas quaisquer, por 
qUillquer meio ou processo, inclusive em, 
terminais eletrônicos e de atendimento, , 
Emissão, reemlssao, liquidação, I 
alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito ' 
e similares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados a 
transferência de volores, dados, fundos, 

' pagamentos e similares, inclusive entre 
f----,,- contas em geral. 
15.17 Em i ss~o, fornecimento, devolução, 

I sustação, cancelamento e oposição de 

l 
! 

5 

5 
-,,--,---l~h.eques quaisquer, ilvulso OU=--c.0""I-,' t",'a'7lã",o ___ . -+-______ __ 1 
15. 18 Serviços relaCionados a crédito 

imobil iá rio, avaliação e vistoria de imóvel . 
ou obra, análise técnica e jurídica, I 

emlssao, reemissão, alteração, · 
transferência e renegociação de contrato, 
emlssao e reemissão do termo de 
quitação e demilis serviços relacionados 

5 

f--: __ J..:a::--crédito imobiliário . .'... -,---;------c- -I- ---
16 I Serviços de transporte de natureza 

. r:~ul1ici[!!l_1 __ " 
Serviços de transporte de natureza 

f--: _ _ +m~unicipal 
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, 

Jurídico, co~tábJ I , comercia l e cong~.nt:res . 

16.01 

ri 1-=7---=.0-:-1--1 Assessoria ou consultoria de qualquer 
niltureza, não contida em outros itens 
dest~ lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de 
dados e informações de qualquer 

__ +n:::;at:='ur~za, inclUSive cadastro e simila r~?~ 
Datilografia, digitação, estenografia, 17.02 
expediente, secretaria em geral, resposta 

__ ...ca.~dível , redação,.ediç~o, interpretação, I 

2 

2 

2 
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,revisão, tradução, apoio e infra-estrutura , 
':-:c::--f::a::,d,-,m,"in,,",i ~tréltiva e .congêneres. 

17.03 Planejamento, coordenação" 
programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa 
Recrutamento, agenciamento, seleção e ' 17.04 

17.05 
coloca ão de mão-de,,=-~ob:-:rcC"a'---c _ _ _ _ 
Fornecimento de mão-de-obra, mesmo 

· em cMáter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo 

2 

2 

2 

17.06 
prestadQr de serviço. ----,--,--,- 1--
Propilgandà e publicidade, inclusive 
promoção de vendas, planejamento de 

1707 
17.08 -
17.09 

campanhas ou sistemas de publicidade, 
· elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publiCitár",iO",S,-. __ _ 
l VfTADO) 
Franquia (!ranchising) , 

2 

-_ .. 
2 
2 Perícias, laudos, exames técniCos=! 

análises técnicas. - - -
17.10 

~-,. -
17.11 

--
17.12 

17.13 ._ --
17.14 . 
17.15 

Planejamento, organização e 
administração de feiras, exposições, 
_congressos e congêneres. 
Organização de festas e recepções; bufê 
(exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidils, que fica sLJj~ito~º ICMS) . , ---,-1 

· Administração em geral, inclusive de 
b e negócios de terceil~·o~s,-. _ _ _ ens 
Leilã o e congêneres::... __ 

2 

2 

2 
2 

Advo caclD. , 2 
Arbit 

. I 

~~V~e;:rídi~e . ,qUalqUer espécie, [ _ _ _ -...,-2,,- -

Ol'lil. 2 ___ 1 . 
se de Organizaçãoe fVlétodos . . _ 2 ~ 
ria e cálculos técni cos de qualquer 2 

inclu - .. . _ --
17.16 Audit 
17.17 · Análi 
.17.18 Atuá 

17.19 

, 
natur 
Contabi l idade~ inclusive serviços técnicos E 

eza 

e auxiliarc.,,-S _ _ _ 
i 
/ 

2 
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--j-7""C,2CCO- '! ""Co-n-s-u""l to- r'--Ia- e- assessoria econômica ou 2 
fi nanceira 

17-::,2-:-1- Estatística- - - --- '-' . .. - ----,,-----1 
2 

17.22 Cobrança em gerill . - ----- --;:---;;-- f -

17.23 Assessoria, análise, avaliação, 
atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

17,2~ 

18 

gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a 
pagar e em geral, relacionados a 
operações de faturizaçiío(factoring2-,---+ __ 

,Aprcsenté1ção de palestras, conferências, 
I semi n,irioS e congêneres ____ _ 
. Serviços de regulação de sinistros 
' vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para 

,cobertura de contratos de seguros; 
i prevenção e gerênda de riscos 

__ ._+1 sc=egu~ª~e.i~_~ congêneres. 
18.01 j Serviços de reg ulação de sinistros 

' vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerênCia de nscos 

=-_-tse~ávels e conge=ê"'ne':'rc=es:", ___ -;---;-+ __ 

19 Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorren tes de títulos de capitalização e 

1-:--::-:-_\-:C:-=-0 '",1 9,e n e r e s, 
19,01 Serviços de distribuição e venda de 

bi lhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cu pons de 
opostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de cilpitaliZilção e 

2 

2 

2 

2 

2 

congéneres, . -- -- --- - --,--,--+---------1 
Serviços portuáriOS, aeroportuários, 20 
ferroportuários, de te~mina is rodovi.ád9s, 
ferroviários e metrovlanos. __ 1-/ _ _ \.y.... ____ ___ -' ----= ( 
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20.01 

. 
20.02 

20.03 

121 

,-_.-
' 21.01 

22 
____ o 

22.01 

Serviços portuários, ferroportuáriOS, 
utilizução de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, 
desatrucuç50, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, 
movimentuç5o de mercadorias, serviços 
de apoio marítimo, de movimentação ao 
largo, serviços ele armadores, estiva, 
conferência, logística e congêne~es. 
- Serviços aeroportuários, util ização de 
aeroporto, movimentação de : 
passageiros, armazenagem de qualquer 
ndtureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoIo 
aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística 

. e congêneres. 
Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação 
I de passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações lo ística e cong~neres . 
Serviços de registros públicos, cartorários 
e notaria iS_---,-_ _ -.-c--:-

2 

2 

2 

2 S,~ I'V iços de registros públicoS, cartorários 
e nota:.:.r""ia",is,-. _ -;--;;; 
Se~yiços de exiJ!.ora~9 de rodoyia""--,--,--l-__ _ 

'Serviços de exploração de rodovia 
, mediante cobrança de preço ou pedágio 
dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção" 
rnelllOrill11entos para adequação de 
capiJcidade e segurança de trânsito, 
operaçilo, monitoração, assistência aos 
usuá rios e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de 
~!!.niss5o ou em norlnas ofida}s. __ _ 
Selviço~ .de programat;.ãp c com _ : ção 

/ , 

2 
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.. Ivisual , Licsenhõ industrial 'e conyêncre5.T 
23.0 I Serviços ele programilção e comunicação I 

... v isucl, dcseno nelu, tr:al e._congêncr",es""._ 
Serviços ele cr aveiros" confecção de 
cilrimi)os, placas, sinalização Vls*al, 

__ I bann('r\ Jdesivos e congêneres 
24.01 Serviços de chaveiros, confeC<;do de 

25.01 

cÇlrin~bo<; .' p 2C:3;, sinalização vi sL:al, 
banr,,' s, adesi vos e congêneres, 

I Serviços funerári Os, 
Funel ai<;, inclusive fornecimento de : 
caixão, lima ou esqui fes; aluguel dei 

'caJela : lra nsoor;e do corp::l cadavérico; ' 
forno.cln~er,c de (,OI CS, COT as c outros 
paramentos; descmbal aço de certidão' 
de ólJilO; fornecimcnto de véu, essa e 
outros adornos; embalsamento, 
erl'bclel,lrnen~c , corservação ou 

-...r:eslavl açao_9c cadii v,'rc~ . __ 
25.02 ~crell1aç~o de corpos e partes ele corpos 

caelavó icos. - -- -
25.03 Plano<; ou convên io funerários. 
25.04 \ a1ulcnção e cor' scrvaçãe ce ja/ igos e 

cem:terios 
26 

26.01 

27.01 
28 

280 I 

- - ". 

Serviços de coleta, I(.!messa ou entrega 
de cOI'rcsponclênciils, documentos, 
objeto", bens ou valores, inclusive pelos 
CJcrcios e suas ag0nc:cs franqueadas; 
COUI'I',cr e congê'lc' e5. 

~ . 

Serviços de colet~ , remessa ou entrega I' 
de conespondCnClJS, documentos, 
objetos, bens ou va lores, inclusive pelos 
co'reio, e suas agênccs f"(l nOJeadas: 
COUII,t:r L: co· ... genc··e.... . _ __ 

"TServlço', de assistênci,l social .. " 
I Sei VlíO' de assistênCia social 
-rse rv l~os ele avãllaçdo de bens e serviços 

j e qualquer 'i2turcLiI 
-.5e1v',0'; de õvaliaçao de tens. e servI SI 

\ [\ 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 
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,------:--,---:----,------ -- --
f-::-:------t-I ct.e. qualquer naturew 
29 Ser~iços. 9c biblioteconomia. 
29.01 • Serviços de biblioteconomia. ____ -t--___ "'2 ___ -l 
30 Serviços de biologia, biotecnologia e 

30.01 
qu í rnic'!c~-:-:-:--,--...,.-,--.,--.,--_j------,­
Serviços de biologia, biotecnologia e 2 

_-j'CJuírnica. : 
31 Serviços técnicos em edificações, I 

eletrônica, eletrotécnlca, mecânica, : 

31.01 
telecom un iC(lç2.~s-'-e'-'c""o"'ng"'ê::!.n"'e'-'re"'s~___c;;__,_-------
Serviços técnicos em edificações, I 
eletrônica, eletrotécniCil, mec3nica, 2 
telecornuQicações e congêneres 

f:3",2'-;;--:_tSe",r..::viços de d,~SCl1hos.!.é.=:cnc::i.:::co"'S'---__ __I---_::--- --J 

;:3:.::2.c.::.Oc=l_ ...:S",er'y'içÇ>s de desenh0'Cs .ootéc=n""i=co=s-----:_ -:--+ ___ -=2'--__ 
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, 

.çomlsSiÍrios dos achantes e congêneres. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, 33.01 

_ _ --+~omiss~~ios , despachantes e congêner~L ___ --'2'--_ 
Serviços de investigações particulares, 34 
detetives e congêneres ___ _ 

34.01 Serviços de investigações particulares, 2 
I-c-_ __ f"'de.tetives e congêneres ..... __ ,--:--_+ _ _ __ _ 
35 Serviços de reportagem, assessoria de 

illlJlrensa, Jornalismo_E:relações públicas 
Serviços de reportagem, assessoria de 

---_ .. _--
35.01 

I imprensa, jornaHsmo e relações úblicas __ 
1-::-::----;;'-" 
36 Serviçl)s de meleorolo9.iê!.:.. 
36.01 ~Serviços de meteorologia. 
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e 

2 

2 

! manequ ins. . .. _-+ _ __ _ -,--
Serviços de ~rtistas, atletas, modelos e 2 

. 

37.01 
.c-_ -+manequms. 

38 Serviços de rnuseologia 
. 38.01 .. Serviços de museologia_. __ 

- ---j--- -_ .... 
2 

139 Ss.~ylços de l)urivesaria e !aflida."ã",oC,.. -::=-1-

r-9:01 Serviços de ourivesaria e lapiciação 
(quando o material for fornecido p, lo 

, tom_a.90r..Qº.~,~rv iço l· . _ _ _ 
2 

LEI 2773/2004
Fls. 20/21



-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

40 Serviços relativos a obras de arte sob 
encomenda 

--c--,------'= ------. .. 
40.01 Obras de arte sob encomenda 2 ....... _---- ------_._._-~----'--------''-------~ 
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